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Dispme sobre as diretri~es orçamentárias
para o exercicio de lqq7~ e dá outras
provid~ncias-

Faço saber que esta câmara Municipal de Beberibe, Estado do'

Ceará, decretou e eu Pr~eito Municipal sanciono a seguinte Lei:

D]SPOS]ÇDES PREL]M]NARES

Ar-t. 12. -..Em cumpr-imento acl di SpCIStO ria Lei Org.~ni c:a do

Murlicipio iicam pstabe]ecidas as dit-etriLes orçamentárias do
1'1IJnicipio de' BEBERJBE çlara o E'xE'r-cicio de 1997. comprE'erIdE'ndo:

"-'
]

11url i c i pa I;
r:lrioridadE's-i;\5 mE'tas daE' Admirli=traç~o Pllb} i ca

] ] -a organizaç~o e. e!:-t,.ut1..lra do!:- orçamento!:-:

I I I

11un i cipio ;

-as diretrizes gerais para a elaboraç~o dos clrçamentos do

pessoa] doIV -as disposiçOes re]ati~.as à po]ltica de
1'1l,tn ici pio ;

,.
V- as disposiç~es sobre a]teraç~es ria ]~isla~~o

do l'1ur..icipio.
tribLIt~ria

\,] -ol'tras disposiçr.lE's.

CAP]TULO 1

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL

22.Art Corl5ti tuem ~lrioridade5 da Admirli straç~c:1 1'1uni ci pal :

I -d ~ducaç~o;

II -a Sa~de;
II.I -a Aç~cl Social e' geraç~o de em~lrego e renda;

I..J -d Irfd(.lstria, comércia f? sf?rviças;
V -a Cor,sol idaç:~o f? RE'ct.tperaç~o da .in.f ra-E'stl-t.ttt.tra .

..-
Ar-t. ~.Q. -As r:lr-ior.idade's de1inidas ncl artigc, an~E'rior e- Sf:'t.IS

detalhamE'ntos E'm pl-ojetos r:lriorit~l-ios no P]arlo P]t.triant.ta] , e-m
pr-ocesso de eIabor-aç:à:o para encaminhanlE'nta ao PodE'r Legis]ativo, ter~o
pr-eced~ncia rlã E'] abora~~cl df:' rE'ct.tl-Sos rlcls orçamE'ntos de' 1997
obse-r-.'/adas. as Iflc tas pr-ogr-alfl~ti cas cctnstantes dcl Arle.:xcl deE.ta Lei .
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CAPITULO] ]

OA ORGAN I ZAÇAO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4~ -A prOpCi&ta orçamerlt~ria qt.te o Poder
erlCél.lflinhará. á C~mara f'1t.micipa] ~ rio pra~o pre-,,'isto no art ~ 42~
Corlstituiç~o do Estado do Ceará~ será composta de:

EXe'CL\tiva
.~'Q. da

I -projeto de lei orçamerltária anl.ta} ~ con!::.titl.tido de:
a) arlexo dos orçamentos iiscal e da segl.lridade

di scriminando a recei ta e a despe~.a na

E'stabeJ E'cida J:lor esta Lei ;

social,
iorma

b) discriminaç~o da }egis}aç~o de' receita, reierente'

orçamentos. i isca] e da seguridade social.

aos

I I -Informaç~es comp] emerltares .

da
do

Parâgraio tlnica -O orçame-nto i isca] .
seguridade social campreender;}:c' a programaç:~a
Mur.icipia. ~.e-\.IS i\.mdcls e- órg~os.

'=' o orçamento

dos Poderes

Art. 5Q. -Os orçamentcl~ ii~ca] e da ~eguridades social
d i scrirrlir.arà:o a despesa, por l\nidade admini strativa segllndo a
c 1 assif icaçà:o il\nciorla] -program~t i ca expre~~a por categclri a de
programaç~o em Sel\ menor nive] , indicando., para cada l\ma, o grupo de

despesa a ql\f:" se re'iE're, obsE'r"'ada a ~egl.\irItE' c]as~iiicaç~c,:

a) pessoal e encargos sociaisp
b) juros e encargos da divida;
c) outras despesas correntes;
d) investimento;
e) in-.:ers~es 1inarlceiras;
,f) -afflorti zaç~o da di~.ida ;
g) outras despesas de capital.

Pardgraio Unico -As categorias de programaç~o de que trata o
.'caput.' deste artigo ser~cl identiiicadas por projetos e ati...'idades,
com indicaç~o s!..\scinta dcls respectivc's objeti...'cls e metas.

Art. 62. -As iniormaçf:les complE'RIE".ltares de qlte trata
11. desta lei .ser~o c:omJ:lostas por demclnstrati "'Os c:o'.lterldcl :

art.o

49.,"--"

catE'got-i asT E'SOLlrO ..SE'QLlrldclt-e'cei ta do-a e..toluç~a da
ecor.Omicas ;

categorias5.egl.trldada] ]
econômicas;

-a evCJ}uç~o da les!:lltro,despesa

segt.lridade
origem dos

'...' -res\.tmo da receita do or~amento iiscal E' da
soc~al, isolada e conjurltamerlte por categoria econômica e

rF:cursos;
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VI -resumo da despesa do or~amento iis.ci\1 e di\
social, isolada. e corljurltamerlte por categoria. ecorlOmica e

recursos;

segLIr i dClde

origem dos

\,'11 -CIS reSLI} tadcls COrrE'nte5 do
seguridade social, isolada e corljuntamente;

art:.:1lnerlto 1isca] dae

VIII -a receita dos. orçamentcl!:. 1i!:.ca] e da !:.eguridade !:.ocia],
iscllada e conj\.lrltanlente, de acordcl cclm a classi1icaç~o constante do
anexo III da Lei fT'c~ 4.320, de 17 de março de 1964, e Sl.las alteraçeles;

social.11. -a despesa dos orçamento5- i i 5-C:a} e da
segurldo órg~o e or i gem dc:l5- rec:Llr SC:I5- ;

~egllr.idade

sCIciCl}..x -a despesa dos ctrçamerltos 1iE.Ca} e d~

segurldo a origem dos recursos e~

seouriditde

a) funç~o;
b) programa;
c) sub-programa;
d) projeto e ati;/idade

CAPITULO] ] ]

DAS DIRETRI ZES PARA A ELABORAÇAO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO

Seç~o I

DAS DIRETRIZES GERAIS

..Art-. 72. -No projetcf de }ei orçamentária anua}. as receitas e
as despesas ser~o orçadas a preços de ~1AI0 de 1996.

.19. -Os valclres exJ::lressos na "forma deste ilrtigo ser~o
cor-r-igidos, rIa lei or~aITIe-rltaria anLla} :o no minimo para pr-eços de
..JANEIRO de 1r/9ó, pela ..,ariaç~o dos pr-eços ocor-r-ida no pE'riodo
coITlpreerldido erltre os ITceses de MAIO a DEZEMBRO de 1996, irccluidos os

ITleses ex tr~ITlos do per- iodo .
'-"'

.2~ -Os ,,'a}ores atlta} :i~ados na -forma do par~gra-fo ant6'rior
ser~o corrigidos~ dltrante' a e'xecu~~o or~ameíltária, por critÉ'rio que
../ier a ser estabelecido na lei orçarrlent~ria anltal.

Art. 8~ -N~o poder~o ser i i xadaE. despe'sas E.em que e'5tej am

def.tnidas as fontes de recursos corresporlderltes.

Art. 9~ -Na lei clrçamentária arlltal 1=1 a r a 1997,
prograrrlaç:~o de investimentos ~ em qltal qlter dos OrçaIJlerltos de q~le
a Le.i Orq~nica -dcl "'ltnic1pio~ a]ém da estrita clbserv~ncia

a

tl-ata

das

prioridades fixadas nesta Lei. rC~ct inclL\irá projeto!:. novos
detri"cento de outros e"1 arlda",ento. erltendidos CO"IO tais aqueles

.-
execuç~cl iirlanceira, até a e)!ercicio de 1996, L\ltral=ta!:.se ',,'inte

cerlto de seu custo total esti",ado.

em

c'..lja

por
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Art. IO~ -A programaç~o de in~.estimentos para 1997, nos
orçamentos 1 i 5-ca) e da 5-egl.lridade soci a) ~ obedeceraal para 1 ins de 5-l.la
distribl.liç~o regic'rla) o cr-itt?r-io de ~1r-OpOr-Ç~o dir-eta coa, a popl.llaç~o e
ir,..lersa CO", a distribuiç~o de r-erlda.

Ar t .llQ. -Os programas de marl~\terlç~o e i~lrlciorlamerlto
rrlaq~lina admirlistrati",,'a te-r~o prioridade-s sobre- as despe-sas CORI a

e e;:pansão.

da
aç~o

SEÇM 11

DAS DIRETRIZES ESPECIF1CAS DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 129. -As despesa~ com jLlros~ encargo~ e amortizaç:~o da
di",ida, corlsider-ar-~o aperla~ as operaç:tles ccmtr-atada!:, 0\.1 com prioridade
ou autorizaç~o concedidas até a data dcl encaminhamerlto do pr-ojeto de
lei a C~mara 1'1l.micipa} .

Art. 13Q. -A dota~'ào consignada a Resel-\,'a de Contingencia ria
lei orçalT(ent~r i a, sE'r~ i i)(ada em montante nLtnCa iniE'ricIr ao 'a1or
eqlti\"a1erlte a 1~'. (hltfJI pclr cerlto) da receita estimada.

SEÇAO 111

DAS DlRETRI lES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. lq~ -O orçamento da s.egLtridade s.aci al comJ:lreenderá as.
dotaç~es des.tifladas. a atender às. açl".les. de s.aLtde, de pre,,'id@'ncia e
assis t~nci a s.oci a 1 e cantará com os. reCLtrs.os. proverlientes. do Tes.oLtrO

l'1unicipal.

CAPJTULO ]V

DAS DISPOSIÇOES RELATJVAS AS DESPESAS COM PESSOAL

Art. lS~ -As despesas com pessoa} e 'encargos sociais, ter~o
como limite má)timo~ ncl e>(ercicio de 1997:0 o total dos cr~ditos
orçafflentários corresponderltes rlo exerci cio de 1996:0 corrigidos pe} a

'olariaç~cl do maior indice clficial de ini}aç~o.

.lQ.. -O curnJ:".irnerIto dc' ] imite 1ixado rlo ..ca~'ut.. deste a'.tigo
far-se-';' sem p'.e jl.ti ~o do aterldimerlto do di SJ:IOStO rlo a'.t- 38.. do Ato
das Disposiçe:,es Trans.:itbrias da C.onst.:itl.tiç~o Federa] -

.2Q.. -Ressa}varn-se do d.:isl='ostcl rleste a'.t.:igo as dE'spesas

decorrE'ntes de:

-I -implantaç~a eJ.'aLI imp} E'mentaç~a da p] arlcl
carreiras dos ser'/idores da Adtrcinistraç~a Municipa] ;

..

de cargo5 e

realizaç~o de..,irtude de..
I 1 -preer(ch1men to

cor(curso publ ico;

de ..Iagas. em

-proqress~o 1L\nciona} ;I 1

I\



1'.1 -criac~o
.

autorizados em lei.

pessoal;varltagemde emprE'gcl OLlcargo,

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇOES SOBRE AL TERAÇDES NA LEGISLAÇAO TRIBUTARIA

Ar-t. 16~ -OcorrE'rIdo a]teraçeles. na ]egis]aç~o tribl\tária,
posterior-es ao encaminhamento da lei or-ç".mentà.r-i". ~ C~mara "'\.Inicipa] ,
que imp 1 iquerrf errf ex cesso de ar-r-ecadaç~o, nas ternlos da Lei nQ. 4.320 ,
de 1.7 de mar-çcl de 1964, em re]aç~o à a-firmativa de receita con&tante
do refer-ido pr-ojeto de lei, os r-ecur-sos adicionais ser-~o objeta de
projeto de credito adiciona] , rlo decclrrer do e)(ercicio de 1997.

CAPITULO VI

DAS DJSPOSJÇOES F]NA]S

Art. 17Q. -O Pclder E)tecLIti-.'o do ..1lmicipio, pLlblicará, no
prazo de trinta dias após a pLlb) icaç~o da lei orçamerlt~ria anLlal, os
quadros de detalhamento da despesa, por 6rg~o e 1Lmdo dos orçamentos
fiscal e da seg'Jridade social, especificando, para cada categoria de
prograrr.aç~a, a iante de re'c:Llrsos ~ a c:ategaria ec:onOmi c:a , CI grllpo de
despesa, a modalidade de aplicaç~a e c. elemerltct de d&spesa.

data SllCIArt. '18~ -E~ta lei entrará em ~'igor
publica~~o, re~.ogada~ a~ di~po~içt:les em contrário.

ria úe

aos 27 dias do mes de J\:lnho/
PAÇO DA PREFEJTURA DE BEBERJBE~

do ano de..1.996.

\.

~
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ANEXO

DAS METAS PROORAI1AT]CAS

I -Educaç~o:

a) garantia da uni..,ersalizaç~a da ensina~ mediante a expan=~a
da oferta de ..~agas decorrente da construç~a~ amp} ia~~a~ re1arma e
reaparelhamento de unidades escolares e da utilizaç~a plena ,.da
capacidade ir.stalada da rede de er.sino mur.icipal,

b) melhoria da qualidade do er(si1:""1o, erlvol erldo a capacita~"a:o

e a alorizaç~o dos proiissionai5, de edllca~~CI e da implanta~~o de llm
plarlejamento educaciorlal eficiente que estifflule um melhor desempenho
desses profissionais e a assiduidade dos alurlos;

c) irr,plerr,entaç:~o de programas de apoit.J ao erlsirlo para jo,,'erl!:-
e adultos e à edLICaç:~LI especia} , compreendendo, irlc}Ltsive, a
distribu1ç~o de merenda esccl}ar.. de li,,'ros didáticos e de material de

apoio pedagógico.

11- Saude:

a) me} hclria do atendimento primãrio
corlstruç~o, amp)iaç~o. reiorma e apare}hafJlento
fi!:.ica de !:.aúde do M\.lnicipio;

de
de

sa(lde, mediarlte a

unidades da rede

h) i",pldr,tdç~a de melharias sanit~rias damiciliares em
perifericas e iavelas., J:lara a J:IDpLIlaç:~D de baixa renda;

~reas

c) a/f..pliaç~a da siste'nla de atlastecimerltr:. d'ágLla:r en",,'a}",,'endo a
cons truç~a de paçcls ~ cacimt:.as e cha1 ari ~es ;

melhoria do sistema de destinCI iinal do lixo;.d

.e) capaci taç~o e reci c] agem dCl~. da ~rE'a depraiissianais
saudei

i} implar,taç~o do ca,-,il mLtnicipal.

III -Aç~o Social e Geraç~o de Emprego e Renda:,'-'
a) garaorltiao da ampl J.aç:~o dcl aterldimento às crianças de O a

arlos de idade em creches, fftediartte ao ifftplantaç:~o de r,ovds Lmidades;
6

h) i",plementaç~o de programa5. de iormaç~o
iniciaç~o prctiissional;

de m~D-de-obra 5'

c) impJ e-"lerltaç~o

ITlelhoria de rer,da;
geraç~ctde de deprogramas emprego E'

d) i"lple"lerltaç~o de programas de apoio ~ organi~aç~o
comurlitária e de assist~nc~a ao idoso~ ~ criar.ça~ ao ado}escerlte e a

...
grupos especla1s;

e) impleffcerctaç:~o do programa de hélbitaÇ"~o popll1ar destirlado à
popu 1 aç~o de' bai xa rerldél ;

6
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gararctia de arrcpl iaç~o e reCLtperaç~o da rede de cemi t&rios;f

dedoaperfeiçoamento processog) deserl'.ro 1 'r imen to
urbarlizaç~o da cidade;

e

h) garanti a da m6'1 hori a do si stE'Rla de tran.sporte t.lrbano;

i) amp] ia~~o dos. programas. de capacitaç~o de recl.~rs.os. hl.\manos

para a administra~~o m~~nicipal .

~ :-:_-- ---:: =
FCO. EDUARDO e, OUEIROZ

I"'re'.ito Municipal
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